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Lisboa, 1 de fevereiro de 2021 

Ex.mo Senhor 

Presidente da Comissão Executiva 

BRISAL -Auto-Estradas do Litoral, S.A. 

Quinta da Torre da Aguilha, Edifício Brisa 

2785-599 SÃO DOMINGOS DE RANA 

Sua referência Sua comunicação Nossa referência 

S-PdJ/2020/28496

Q/9004/2018 

Assunto: Acidente de viação em autoestrada - direitos dos utentes nas vias rodoviárias classificadas como autoestradas 

concessionadas - embate em animal (cão) - A 1 7 
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RECOMENDAÇÃO n.º 2/ A/2021 

-Artigo 20.º, n.º 1, alínea a), do Estatuto do Provedor de Justiça -

I 

-A QUEIXA-

Veio requerida a minha intervenção junto da BRISAL -AUTO-ESTRADAS DO LITO

RAL, S.A. (adiante designada por BRISAL), pretendendo a interessada que lhe fosse reco

nhecido o direito a ser ressarcida dos danos que sofreu na viatura automóvel com a matrí

cula 30-GC-68, em resultado do embate em animal (cão) que atravessava a A 17, junto a 

Leiria/Marinha Grande. O acidente ocorreu em 11-11-2018, cerca das 20.32h, e a confir

mação da causa não foi objeto de contestação. 

Afirmou a interessada que tendo requerido a reparação do prejuízo, a VIA VERDE,

S.A., argumentou que a responsabilidade pelo mesmo não poderia ser assacada à concessi-
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